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INSPEÇÃO-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

PROCEDIMENTO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO, POR MOBILIDADE NA CATEGORIA, DE 

ASSISTENTE TÉCNICO/A, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES 

PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, PARA EXERCÍCIO DE FUNÇÕES NA INSPEÇÃO­

GERAL DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA - ÁREA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE 

PROCESSOS 

ATA N.0 1 -ANEXO li 

AVIISO

Torna-se público que a Inspeção-Geral da Administração Interna (IGAI) pretende recrutar, 

mediante recurso à figura da mobilidade na categoria, e nos termos do artigo 92.º e seguintes da 

Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.0 35/2014, de 20 de 

junho, um/a (1) trabalhador/a, com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 

previamente constituída, nos seguintes termos: 

1. Caraterização genérica da oferta

1.1 Tipo de oferta: mobilidade pelo período de 18 meses, prorrogável, com possibilidade de

consolidação; 

1.2 Carreira e categoria: categoria de assistente técnico, da carreira pluricategorial de 

assistente técnico; 

1.3 Grau de complexidade funcional da categoria/carreira: 2; 

1.4 Número de postos de trabalho: 1; 

1.5 Área funcional: Gestão administrativa de processos; 

1.6 Remuneração: Posição remuneratória seguinte àquela em que o/a trabalhador/a se 

encontre posicionado/a; 

1.7 Descrição da habilitação e/ou experiência profissionais: 12.0 ano e/ou integração na 

categoria/carreira de assistente técnico. 

2. Caraterização do posto de trabalho

O posto de trabalho carateriza-se pelo exercício de funções de grau de complexidade funcional 

2, com o conteúdo funcional descrito no anexo a que se refere o n.0 2 do artigo 88.º da LTFP, a 

saber, funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em 
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